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 ATOS DO PODER EXECUTIVO   

LEI nº 813 /2024 

 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRIBUIR MENSALMENTE 
COM A ENTIDADE NACIONAL DE REPRESENTAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARANÁ. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, aprovou e o Prefeito Municipal de 

Quarto Centenário, WILSON AKIO ABE sanciona a seguinte L E I: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir mensalmente com a CONFEDERAÇÃO NACIONAL 

DOS MUNICÍPIOS – CNM, entidade nacional de representação dos municípios do Estado Do Paraná. 

 

Art. 2º A contribuição visa a assegurar a representação institucional do Município de Quarto Centenário, 

através da Confederação Nacional de Municípios – CNM, nas diversas esferas administrativas da União, 

junto ao Governo Federal e aos diversos Ministérios, Congresso Nacional e demais órgãos normativos, de 

execução e de controle, e para: 

I – Integrar colegiados de discussão junto aos diversos órgãos governamentais e legislativos, defendendo 

os interesses dos Municípios; 

II – Participar de ações governamentais que visem ao desenvolvimento dos Municípios, à atualização e 

capacitação dos quadros de pessoal dos entes públicos municipais, à modernização e 

instrumentalização da gestão pública; 

III – Representar os Municípios em eventos oficiais nacionais; 

IV – Desenvolver ações comuns com vistas ao aperfeiçoamento e à modernização da gestão pública 

municipal. 

 

Art. 3º Para custear o cumprimento das ações referidas no artigo anterior, o Município contribuirá 

financeiramente com as entidades em valores mensais a serem estabelecidos em Assembleia Geral 
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anual das mesmas. 

 

Art. 4º Ficam ratificados os atos de delegação e contribuição realizados para esta finalidade até a data 

de publicação da presente lei. 

 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário – Paraná, 17 de dezembro de 2024. 
 
 
 

Wilson Akio Abe 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

TERÇA-FEIRA, 17 DE DEZEMBRO DE 2024 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1545 
 
 
 
  
 

 

 
www.quartocentenario.pr.gov.br                        Página | 3                                                                       Início 
     

LEI N.º 814/2024 
 

 “DENOMINA LOGRADOUROS NO MUNICÍPIO DE QUARTO. 
CENTENÁRIO.” 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, aprovou e 
eu, WILSON AKIO ABE, Prefeito Municipal, sancionei a seguinte L E I : 

 

Art. 1º - Ficam denominados os logradouros do Município de Quarto Centenário, como 
segue: 

a) Jardim América:  

I- Rua “José Paulo dos Santos”, a Rua Projetada “A”; 

II-  Rua “Josias Amorim de Andrade”, a Rua Projetada “B”; 

III-  Rua “Antônio Luiz de Cristo”, a Rua Projetada “C”; 

IV- Rua “João Maria de Souza”, a Rua Projetada “D”; 

V-  Rua “José Osmar Lino”, a Rua Projetada “E”; 

VI-  Rua “Alécio Mostacchio”, a Rua Projetada “F”; 

VII- Rua “Benedito Vinagre de Lima”, a Rua Projetada “G”; 

VIII-  Rua “José Petruise Ferreira”, a Rua Projetada “H”; e 

IX- Rua “Eudes Antônio Rocco”, a Rua Projetada “I”. 

 

b) Sonho meu: 

I- Rua “Vereador Sadao Iwazaki”, a Rua Projetada “A”; 

II- Rua “Vereador Antônio Silva Pinto”, a Rua Projetada “B”, 

III- Rua “Vereador Antônio Irineu Picotti”, a Rua Projetada “C”, 

IV-  Rua “Vereador Alicio de Oliveira Borges”, a Rua Projetada “D”, 

V-  Rua “Vereador Anivaldo Bueno Ribeiro”, a Rua Projetada “E” 

VI-  Rua “Vereadora Vilma Perpétua de Paula”, a Rua Projetada F;  

VII- Rua “Vereador Ennio Alves Farias”, Rua Projetada “G”; e 

VIII- Rua “Vereador João Ambrósio da Silva”, a Rua Projetada “H”.  

 

c) Expansão do Centro 
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I- Rua “Profª Vera Lúcia Batista Kozan”, a Rua Projetada “A”; e 

II- Rua “Dirce Cunha Francisco”, a Rua Projetada “B”.  

 
Art. 2º - As despesas com a confecção das placas de identificação dos aludidos 

logradouros, correrão por conta das dotações consignadas no orçamento vigente. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
 
 

Quarto Centenário, 17 dezembro de 2024. 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1775/2024–GM 

 
“Dispõe sobre a nomeação dos membros do             Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – CONSEA de 
Quarto Centenário-PR, e dá outras providências.” 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso 

de suas atribuições legais, e de acordo o Artigo 131, inciso I, alínea “a” da Lei Orgânica do 

Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 576, de 14 de Setembro de 2017, e  

 

CONSIDERANDO o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN, instituído pela 

Lei Federal nº 11.346, de 15 de setembro de 2006. 

CONSIDERANDO a ata da reunião realizada no dia vinte e cinco do mês de novembro de 2024, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional – CONSEA, os seguintes membros: 

 

I – REPRESENTATES DO PODER PÚBLICO: 

a)  - Titular: João Antonio Ferreira da Costa (Secretaria da Assistência Social) 
     Suplente: Marcelo Perez Maciel (Secretaria da Agricultura, Meio Ambiente e Turismo) 

 
b) -  Titular: Sandra Bessani de Oliveira (Secretaria da Educação, Cultura, Esporte e Lazer) 
         Suplente: Jessica de Oliveira Ribeiro Kamide (Secretaria da Saúde) 
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I – REPRESENTATES DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) -  representante da Associação da Vila Rural Porta do Céu: 

Titular: Fernando Mendes de Souza 

Suplente: Avilan Aparecido Tavares 

 

b) - representante da Associação de Produtores de Leite: 

Titular: Luiz Aparecido de Lima 

Suplente:José Maria de Souza 

 

c) -  representante da Pastoral da Criança: 

Titular: Maria de Lourdes da Silva 

Suplente:Vera Lúcia Moreira 

 

d) -  representante dos produtores Rurais: 

Titular: Alex Moraes Rodrigues 

Suplente: Sidney Bessani 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o Decreto nº 1767, de 

28 de novembro de 2024. 

 
 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário, 16 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Wilson Akio Abe 
Prefeito Municipal 

 

 

 
Decreto n° 1776/2024 – GM 
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Dispõe sobre as 
competências, a 
composição e o 
funcionamento do Conselho 
Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional de 
Quarto Centenário/PR, no 
âmbito do Sistema Nacional 
de Segurança Alimentar e 
Nutricional -SISAN. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO DO ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
nº 576, de 14 de setembro de 2017. 

 
 

CAPÍTULO I 
 

DA NATUREZA E COMPETÊNCIA 
 

Art. 1° - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, órgão de 
assessoramento imediato ao Prefeito de Quarto Centenário integra o Sistema 
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN, instituído pela Lei Nº 
11.346, de 15 de setembro, de 2006. 

Art. 2° – Compete ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional  - 
CONSEA : 

I - organizar e coordenar, em articulação com a CAISAN do 
Município, a Conferência Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional, convocadas pelo Chefe do Poder Executivo, com 
periodicidade não superior a quatro anos; 

II - definir os parâmetros de composição, organização e 
funcionamento da Conferência; 

III - propor ao Poder Executivo, considerando as deliberações da 
Conferência Municipal de SAN, as diretrizes e as prioridades do Plano 
Municipal de SAN, incluindo-se os requisitos orçamentários para sua 
consecução; 
IV - articular, acompanhar e monitorar, em regime de colaboração 
com os demais integrantes do Sistema, a implementação e a 
convergência de ações inerentes ao Plano Municipal de SAN; 
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V - mobilizar e apoiar entidades da sociedade civil na discussão e na 
implementação de ações públicas de Segurança Alimentar e 
Nutricional; 
VI - estimular a ampliação e o aperfeiçoamento dos mecanismos de 
participação e controle social nas ações integrantes da Política e do 
Plano municipal de Segurança Alimentar e Nutricional; 
VII - zelar pela realização do Direito Humano à Alimentação 
Adequada e pela sua efetividade; 
VIII - manter articulação permanente com outros conselhos 
municipais de Segurança Alimentar e Nutricional, com o conselho 
estadual de Segurança Alimentar e Nutricional e com o conselho 
nacional de Segurança Alimentar e Nutricional relativos às ações 
associadas à Política e ao Plano Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional. 

 
IX - elaborar e aprovar o seu regimento interno. 

 
§1° O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional Municipal 
- CONSEA Municipal manterá diálogo permanente com a Câmara 
Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, para 

proposição das diretrizes e prioridades da Política e do Plano Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional, inclusive quanto aos requisitos 
orçamentários para sua consecução. 

 
§2° Na ausência de convocação por parte do Chefe do Poder Executivo 
no prazo regulamentar, a Conferência Municipal de Segurança Alimentar 
e Nutricional será convocada pelo CONSEA Municipal. 
 

CAPÍTULO II 
 

DA COMPOSIÇÃO 
 

Art. 3° – O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - CONSEA 
será composto por 8 membros sendo titulares e suplentes, dos quais dois terços 
de representantes da sociedade civil, cabendo a representante deste 
segmento exercer a presidência do conselho, e um terço de representantes 
governamentais, conforme disposto na Lei Municipal nº 576 de 14 de setembro 
de 2017. 

  
 

§ 1° A representação governamental no Conselho Municipal de Segurança Alimentar 
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e 
Nutricional - CONSEA será exercida pelos seguintes membros titulares e suplentes: 
I – os representantes indicados pelos Secretários Municipais: 
a)- Secretaria da Assistencia Social 
b)– Secretaria da Agricultura, Meio Ambiente e Turismo 
c) – Secretaria da Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
d) - Secretaria da Saúde 

 

§ 2° Os suplentes da representação governamental, serão designados pelos 
titulares das pastas representadas. 

 
§ 3° A representação da sociedade civil no Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional  - CONSEA será exercida pelos seguintes 
membros titulares e suplentes: 
 
a) 01 (um) representante da Associação da Vila Rural Porta do Céu: 
b) 01 (um) representante da Associação de Produtores de Leite: 
c) 01 (um) representante da Pastoral da Criança: 
d) 01 (um) representante dos produtores Rurais: 

 
§ 4º Os demais membros da sociedade civil terão indicação livre pela 
Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional devendo 
atender no mínimo um dos seguintes critérios: 
 
a) Desenvolver ações voltadas à segurança alimentar e nutricional nos 
termos do artigo 4º da Lei Federal Nº 11.346 de 15 de setembro de 2006, que 
cria o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN); 
 
b) Atuar no município de Quarto Centenário/PR, na mobilização, 
organização, promoção, defesa e/ou na garantia do direito humano à 
alimentação adequada.; 
 
c) Promover o abastecimento e estruturação de sistemas descentralizados 
de base agroecológica e sustentáveis de produção, extração, 
processamento e distribuição de alimentos; 
 
d) Promover o acesso universal à água de qualidade e em quantidade 
suficiente, com prioridade para as famílias em situação de insegurança 
hídrica e para produção de alimentos da agricultura familiar, pesca e 
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aquicultura.  
 
§ 5° Os representantes da sociedade civil terão mandato de dois anos, 
permitida a recondução. 

 
§ 6° Poderão compor o O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional  - CONSEA, na qualidade de observadores, representantes de 
conselhos afins, de organismos internacionais e do Ministério Público, 
indicados pelos titulares das respectivas instituições, mediante convite 
formulado pelo Presidente do CONSEA Municipal. 

 
Art. 4° – O CONSEA Municipal, previamente ao término do mandato dos 
conselheiros representantes da sociedade civil, constituirá comissão, composta 
por, pelo menos, 03 membros, dos quais 1/3 será representante da sociedade 
civil, incluído o Presidente do Conselho, e os demais serão representantes do 
Governo, incluído o Secretário Geral. 

 
§ 1° Cabe à comissão elaborar lista com proposta de representação da 
sociedade civil que comporá o Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional  -  CONSEA, a ser submetida ao Prefeito, observados 
os critérios de representação deliberados pela Conferência Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional. 

§ 2° A comissão terá prazo de quarenta e cinco dias, após a realização da 
Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional ou ao término 
do mandato dos conselheiros, para apresentar proposta de representação 
da sociedade civil no CONSEA Municipal ao Chefe do Poder Executivo; 

Art. 5° – O CONSEA Municipal tem a seguinte organização: 
I. Plenário; 
II. Presidência 
III. Secretaria Geral; 
IV. Secretaria Executiva;  
V. Comissões Temáticas.  

                                                                

Seção I 

Da Presidência e da Secretaria Geral 
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Art. 6° – O O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional  - 
CONSEA  será presidido por um representante da sociedade civil, indicado 
pelo Conselho, entre seus membros, e designado pelo Prefeito. 

Parágrafo único. No prazo de trinta dias, após a designação dos conselheiros, 
o Secretário-Geral convocará reunião, durante a qual será indicado o novo 
Presidente do CONSEA Municipal. 

Art. 8° – Ao Presidente incumbe: 
I- zelar pelo cumprimento das deliberações do CONSEA 
Municipal; 
II - representar externamente o CONSEA Municipal; 
III - convocar, presidir e coordenar as reuniões do CONSEA 
Municipal; 
IV - manter interlocução permanente com a Câmara Intersetorial 
de Segurança Alimentar e Nutricional; 
V - convocar reuniões extraordinárias, juntamente com o 
Secretário Geral; e 
VI - propor e instalar comissões temáticas e grupos de trabalho, 
designando o coordenador e os demais membros, bem como 
estabelecendo prazo para apresentação de resultados, 
conforme deliberado pelo CONSEA Municipal. 

Art. 9° Compete à Secretaria Geral assessorar o Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional  - CONSEA. 

Parágrafo único. O Secretário Municipal da Agricultura, Meio Ambiente e 
Turismo será o Secretário-Geral do CONSEA Municipal. 

Art. 10. Ao Secretário-Geral incumbe: 
I - submeter à análise da Câmara Intersetorial de Segurança 
Alimentar e Nutricional as propostas do CONSEA Municipal de 
diretrizes e prioridades da Política e do Plano Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional, incluindo-se os requisitos 
orçamentários para sua consecução; 
II - manter o CONSEA Municipal informado sobre a 
apreciação, pela Câmara Intersetorial de Segurança 
Alimentar e Nutricional, das propostas encaminhadas por 
aquele Conselho; 
III - acompanhar a análise e o encaminhamento das 
propostas e recomendações aprovadas pelo CONSEA 
Municipal nas instâncias responsáveis, apresentando relatório 
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ao Conselho; 
IV - promover a integração das ações municipais com as 
ações previstas nos Planos Nacional e Estadual de Segurança 
Alimentar e Nutricional; 
V - instituir grupos de trabalho intersecretariais para estudar e 
propor ações governamentais integradas relacionadas ao 
Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional; 
VI - Substituir o Presidente em seus impedimentos; 
VII - presidir a Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e 
Nutricional. 

 

Seção II 

Da Secretaria-Executiva 

Art. 11. Para o cumprimento de suas funções, o Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional - CONSEA contará, em sua estrutura 
organizacional, com uma Secretaria-Executiva, que dará suporte técnico e 
administrativo ao seu funcionamento. 

Parágrafo único. Os recursos orçamentários e financeiros necessários à 
estruturação e funcionamento da Secretaria-Executiva serão consignados 
diretamente no orçamento Governo Municipal. 

 

Art. 12. Compete à Secretaria-Executiva: 
I - assistir o Presidente e o Secretário-Geral do CONSEA Municipal, no 
âmbito de suas atribuições; 
II - estabelecer comunicação permanente com os conselhos municipais 
de Segurança Alimentar e Nutricional e com o Consea Nacional, 
mantendo-os informados e orientados acerca das atividades e 
propostas do CONSEA Municipal; 
III - assessorar e assistir o Presidente do CONSEA Municipal em seu 
relacionamento com a Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e 
Nutricional, órgãos da administração pública, organizações da 
sociedade civil; e 
IV - subsidiar as comissões temáticas, grupos de trabalho e conselheiros 
com informações e estudos, visando auxiliar a formulação e análise das 
propostas apreciadas pelo CONSEA Municipal. 

Art. 13. Incumbe ao Secretário-Executivo do Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional  - CONSEA dirigir, coordenar e orientar o planejamento, 
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a execução e avaliação das atividades da Secretaria-Executiva, sem prejuízo 
de outras atribuições que lhes forem cometidas pelo Presidente e pelo 
Secretário-Geral do Conselho. 

 
Art. 14. Para o desempenho de suas atribuições, a Secretaria-Executiva contará com 
estrutura específica, nos termos estabelecidos em decreto, que disporá sobre os 
quantitativos de cargos em comissão e funções de confiança para essa finalidade. 

 

CAPÍTULO III 
 

Do funcionamento 
 

Art. 15. Poderão participar das reuniões do Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional  - CONSEA, a convite de seu presidente, representantes 
de outros órgãos ou entidades públicas, municipais, estaduais, nacionais e 
internacionais, bem como pessoas que representem a sociedade civil, cuja 
participação, de acordo com a pauta da reunião, seja justificável. 

Art. 16. O O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional  - CONSEA  
contará com comissões temáticas de caráter permanente, que prepararão as 
propostas a serem por ele apreciadas, e grupos de trabalho, de caráter 
temporário, para estudar e propor medidas específicas no seu âmbito de 
atuação. 

Art. 17. As requisições de pessoal para ter exercício na Secretaria-Executiva do O 
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - CONSEA serão feitas 
por intermédio da Prefeitura. 

Art. 18. O desempenho de função na Secretaria-Executiva do Conselho Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional  - CONSEA constitui, para o militar, atividade 
de natureza militar e serviço relevante e, para o pessoal civil, serviço relevante e 
título de merecimento, para todos os efeitos da vida funcional. 

 
Art. 19. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições 
em contrário. 
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                                                                  PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário, 17 de dezembro de 2024. 
 
 
 

Wilson Akio Abe 
                                                                                    Prefeito 
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DECRETO Nº 1777/2024–GM 

 
 

REGULAMENTAÇÃO DA CÂMARA INTERSETORIAL MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL — CAISAN,  NO 

MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO-PR 
 
 

 Decreto n° 1777 de dezembro de 2024 Cria, no âmbito do Sistema Nacional de Segurança 
Alimentar e Nutricional a Câmara Municipal Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições constitucionais tendo em vista o disposto na Lei nº 576 de 14 de setembro de 2024,  
 
 

DECRETA: 
 

 Art.1° Fica criada a Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN 
do Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no âmbito do Sistema Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional–SISAN, com a finalidade de promover a articulação e a 

integração dos órgãos, entidades e ações da administração públicas municipais afetos à área de 
Segurança Alimentar e Nutricional, com as seguintes competências:  

I – Elaborar, a partir das diretrizes emanadas do Consea Municipal, a Política e o Plano Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional, indicando diretrizes, metas e fontes de recursos, bem como 

instrumentos de acompanhamento, monitoramento e avaliação de sua implementação;  
 II – Coordenar a execução da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, 

mediante interlocução permanente com o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional e com os órgãos executores de ações e programas de SAN;  

 III – Apresentar relatórios e informações ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional, necessários ao acompanhamento e monitoramento do Plano Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional; ·  
IV – monitorar e avaliar os resultados e impactos da Política e do Plano Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional;  
V – Participar do fórum bipartite, bem com do fórum tripartite, para interlocução e pactuação com 
a Câmara Estadual Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional e a Câmara Interministerial de 
Segurança Alimentar e Nutricional, sobre o Pacto de Gestão do DHAA (PGDHAA) e mecanismos de 

implementação dos planos de Segurança Alimentar e Nutricional; 
VI – solicitar informações de quaisquer órgãos da administração direta ou indireta do Poder 

Executivo Municipal para o bom desempenho de suas atribuições. 
VII – assegurar o acompanhamento da análise e encaminhamento das recomendações do 

CONSEA Municipal pelos órgãos de governo que compõem a CAISAN Municipal apresentando 
relatórios periódicos; 
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VIII- elaborar e aprovar o seu regimento interno em consonância com a Lei nº 11.346 de 15 de 
setembro de 2006 e o Decreto nº 7272 de 25 de agosto de 2010. 

Art.2° A Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será implementada por meio do 
Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, a ser construído intersetorialmente pela 

Câmara Municipal Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional, com base nas prioridades 
estabelecidas pelo Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, a partir das 
deliberações das Conferências Nacional, Estadual e Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional. 
§ 1° - o Plano Municipal de SAN deverá: 

I – Conter análise da situação municipal de Segurança Alimentar e Nutricional; 
II – Ser quadrienal e ter vigência correspondente ao plano plurianual; 

III – Dispor sobre os temas previstos no parágrafo único do Art. 22 do Decreto nº 7.272/2010, entre 
outros temas apontados pelo CONSEA e pela Conferência Municipal de SAN; 

IV – Explicitar as responsabilidades dos órgãos e entidades afetas à Segurança Alimentar e 
Nutricional; 

V – Incorporar estratégias territoriais e intersetoriais e visões articuladas das demandas das 
populações, com atenção para as especificidades dos diversos grupos populacionais em situação 

de vulnerabilidade e de Insegurança Alimentar e Nutricional, respeitando a diversidade social, 
cultural, ambiental, étnico-racial e a equidade de gênero; 

VI – Definir seus mecanismos de monitoramento e avaliação. 
VII – Ser revisado a cada dois anos, com base nas orientações da Câmara Interministerial de 

Segurança Alimentar e Nutricional, nas propostas do CONSEA e no monitoramento da sua 
execução. 

Art. 3° A programação e a execução orçamentária e financeira dos programas e ações que 
integram a Política e o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional é de 

responsabilidade dos órgãos e entidades competentes conforme a natureza temática a que se 
referem, observadas as respectivas competências exclusivas e as demais disposições da legislação 

aplicável. 
Art. 4° A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional deverá ser integrada pela  

Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo,  Secretaria da Saúde, Secretaria de Assistência 
Social e  Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. Será presidida pelo Secretário Municipal 

de Agricultura , Meio Ambiente e Turismo. 
Art. 5° A Secretaria-Executiva da câmara ou instância governamental de gestão intersetorial de 
Segurança Alimentar e Nutricional deve ser exercida pelo órgão governamental que a preside, 
sendo seu Secretário-Executivo indicado pelo titular da pasta, e designado por ato do chefe do 

executivo.  
Art.6° A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional poderá instituir comitês técnicos 

com a atribuição de proceder à prévia análise de ações específicas. 
 Art. 7° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário, 17 de dezembro de 2024. 

 

 

 

Wilson Akio Abe 
Prefeito  
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DECRETO Nº  1778/2024 – GM 

 
Nomeia os membros para comporem o Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente – CMDCA de Quarto Centenário, biênio 
2024-2026 e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo a Lei Municipal nº 548/2017, com respaldo na alínea “a”, Inciso I, do Artigo 

131 da Lei Orgânica do Município. 

 
DECRETA: 

 
Artigo 1º - Nomeia, sem ônus para os cofres públicos, para comporem o Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA do Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná,  
os seguintes Membros: 

 
 

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS 
 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Titular: Maria Aparecida de Souza Abe Suplente: Neide Mendonça Perrut Cassim  

SECRETARIA DE SAÚDE 

Titular: Edvaldo da Rocha Souza Suplente: Simone Nunes de Souza 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

Titular: Claudinei Andrade Estender Suplente: Luzia Aparecida Ferreira 
 

REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS 
 

PASTORAL DA CRIANÇA 
Titular: Maria de Lourdes da Silva       Suplente: Rosimar Celestino Umeda 

 
APMF CMEI CORAÇÃO DE MARIA 
Titular: Viviane Apª de Oliveira Bizetti Cano   Suplente: Patrícia dos Santos Silva 
 
AMF Escola Municipal Germana Afonso Moleiro 
Titular: Josiane da Silva Dalacqua   
 
AMF DO COLÉGIO ESTADUAL IV CENTENÁRIO 
Suplente: Solange Donizzeti Cianca   

                          
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
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em contrário.  
 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
 

Quarto Centenário, 17 de dezembro de 2024. 
 
 

Wilson Akio Abe 
Prefeito Municipal 
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            DECRETO Nº 1779/2024 

 
Nomeia membros para comporem o Conselho 

Municipal de Saúde de Quarto Centenário. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, WILSON 

AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com que dispõe na Lei Municipal nº 

517/2015. 

DECRETA: 

Art. 1º - Nomeia, sem ônus para os cofres públicos, para comporem o Conselho 

Municipal de Saúde de Quarto Centenário, os seguintes Membros: 

I - Representantes do Poder Executivo: 
Titular: Roseli Aparecida Paini 
Suplente: Gracieli Vieira dos Santos 

Titular: Rozilene Mendes Batista de Almeida 
Suplente: Lucinéia Neri dos Santos 

II – Representantes dos Trabalhadores do Setor Saúde: 
Titular: Ana Silvia dos Santos Pereira 
Suplente: Anne Caroline Damacena 
Titular: Deolinda Faria Favaro 
Suplente: Marlene Gomes Baptista da Silva 
 

III - Representantes da Sociedade Civil - Organização dos Usuários: 
Titular: Sueli Martins Olema 
(Paróquia Nossa Senhora de Fátima) 
Suplente: José Jailson dos Santos  
(Associação de Moradores de Bandeirantes D’Oeste) 
Titular: Marcos Antonio de Lima  
(Associação dos Pequenos Produtores Rurais) 
Suplente: Antônio Carlos Costa  
(APMF do Colégio Estadual Quarto Centenário) 

Titular: Nadir Aparecida da Cunha Tinelo  
(Representante do Grupo da Terceira Idade) 
Suplente: Amaro Francisco Lopes  
(Igreja Presbiteriana Renovada) 
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Titular: Geovana Soares Valle  
(APMF do Centro Municipal de Educação Infantil Coração de Maria) 
Suplente: Ofélia Ramos Gonçalves  
(APMF da Escola Municipal Presidente Castelo Branco) 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário, 17 de dezembro de 2024. 

 

WILSON AKIO ABE 
                                                                Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1780/2024-GM 

 
   

“Nomeia o Conselho Municipal de Assistência Social de 
Quarto Centenário para gestão 2023-2025”. 

 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, 

WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com que dispõe na Lei 
Municipal nº 551/2017, 

   
 

DECRETA: 
 
 
Art.1º - Nomeia sem ônus para os cofres públicos, para comporem o 

Conselho Municipal de Assistência Social de Quarto Centenário os seguintes membros; 
 

I – Representantes do Poder Executivo: 
Secretaria Municipal de Assistência Social: 
Titular: Neide Mendonça Perrut Cassim  Suplente: Maria Aparecida de Souza Abe 

 
Secretaria Municipal da Saúde: 
Titular: Brazilina Marcelino Pinto Franco Suplente: Salete Nunes Silva 

 
Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Esporte e Lazer: 
Titular: Camila Fernanda da Silva Fogaça de Almeida Suplente: Alice Miyuki Miashita 

 
II – Representantes da Sociedade Civil: 

Organização de Usuários: 
Titulares: Fátima Maria Lourenço Suplente:Maria de Fátima da Silva 

  
  Pastorais: 

Titulares: Genivaldo Goes Suplente: Nilsa Silveira Borges da Silva  
   

Representantes de demais organizações de usuários: 
Titular: Rosangela da Silva Marangoni    Suplente: José de Faria 
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Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
 

 Quarto Centenário-Pr, 17 de dezembro  de 2024. 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 254/2024 - GM 

 
 
 

“Prorroga a Licença Maternidade da Servidora Pública Municipal 

TLEYCE NATTANA CRYS RIBEIRO BATISTA DE MELO”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais e conforme os artigos 221-a, 221-b e 

221-c da Lei Municipal n.º 034/97, alterados pela Lei nº 385/2010 e Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 131, 

da Lei Orgânica do Município e processo protocolado sob nº 861/2024 de 28/08/2024. 

R E S O L V E: 

 

I - PRORROGAR por mais 60 dias a partir de 18 de dezembro de 2024, 

a Licença Maternidade da servidora TLEYCE NATTANA CRYS RIBEIRO BATISTA DE MELO, portadora da 

cédula de identidade RG nº 13.544.XXX-8/SESP-PR, Ajudante geral, matricula 720, nomeada em 20 

de novembro de 2017. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 
PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 17 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 

 

 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

TERÇA-FEIRA, 17 DE DEZEMBRO DE 2024 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1545 
 
 
 
  
 

 

 
www.quartocentenario.pr.gov.br                        Página | 31                                                                       Início 
     

 
PORTARIA Nº 255/2024 - GM 

 
 
 

“Prorroga a Licença Maternidade da Servidora Pública Municipal 

VALERIA DE FATIMA SILVESTRE NERI DA SILVA”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais e conforme os artigos 221-a, 221-b e 

221-c da Lei Municipal n.º 034/97, alterados pela Lei nº 385/2010 e Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 131, 

da Lei Orgânica do Município e processo protocolado sob nº 860/2024 de 28/08/2024. 

R E S O L V E: 

 

I - PRORROGAR por mais 60 dias a partir de 22 de dezembro de 2024, 

a Licença Maternidade da servidora VALERIA DE FATIMA SILVESTRE NERI DA SILVA, portadora da 

cédula de identidade RG nº 10.726.XXX-1/SESP-PR, Ajudante geral, matricula 781, nomeada em 25 

de fevereiro de 2019. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

ressalvada a disciplina contida no inciso anterior. 

 

 

 
PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 17 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 256/2024 – GM 

 

 

“Prorroga a licença por motivo de doença em pessoa da família, 

sem vencimento do cargo efetivo, do Servidor ANDERSON 

FERNANDO GOES”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto nos § 1º   e 

§ 2º do art. 99, da Lei Municipal nº 034/97, e considerando o contido no processo protocolizado sob 

nº 258/2024 e 1459/2024. 

 

R E S O L V E: 

 

I – PRORROGAR, a partir de 31 de dezembro de 2024, a licença por 

motivo de doença em pessoa da família, sem vencimento do cargo efetivo, pelo período de 90 

dias, do servidor ANDERSON FERNANDO GOES, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.003.XXX-

3/SESP-PR, lotado na Secretaria da Educação, Cultura, Esportes e Lazer, cargo efetivo de Assistente 

Administrativo, matricula 441, nomeado em 01 de outubro de 2007. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

ressalvada a disciplina contida no inciso anterior. 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 17 de dezembro de 2024. 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 257/2024 - GM 

 
 

“Exonera o Servidor ARILDO MOREIRA do cargo em comissão de 

Coordenador de Departamento do Meio Ambiente”.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e com base no Artigo 41 da Lei nº 

034/97, inciso II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município. 

 

R E S O L V E: 

 

I – EXONERAR em 31 de dezembro de 2024, ARILDO MOREIRA, 

portador da Cédula de Identidade nº 8.070.XXX-0/SESP-PR, do cargo em comissão de Coordenador 

de Departamento do Meio Ambiente, simbologia CC-3, lotado na Secretária da Agricultura, Meio 

Ambiente e Turismo. 

II - Declarar vago, com arrimo no artigo 39, inciso I, da Lei Municipal 

nº 034/97, o aludido cargo. 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalva 

a disciplina contida no inciso I. 

 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 17 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 

 

 



         Órgão Oficial Eletrônico 
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  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

TERÇA-FEIRA, 17 DE DEZEMBRO DE 2024 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1545 
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PORTARIA Nº 258/2024 - GM 

 
 

“Exonera a Servidora BRUNA BEZERRA CORREA DE LIMA do cargo em 

comissão de Assessor de Divisão de Apoio Administrativo do 

Departamento Rodoviário Municipal”.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e com base no Artigo 41 da Lei nº 

034/97, inciso II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município. 

 

R E S O L V E: 

 

I – EXONERAR em 31 de dezembro de 2024, a Servidora BRUNA 

BEZERRA CORREA DE LIMA, portadora da Cédula de Identidade nº 9.052.XXX-1/SESP-PR, do cargo 

em comissão de Assessor de Divisão de Apoio Administrativo do Departamento Rodoviário 

Municipal, simbologia CC-4, lotada na Secretária de Obras e Serviços Públicos. 

II - Declarar vago, com arrimo no artigo 39, inciso I, da Lei Municipal 

nº 034/97, o aludido cargo. 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalva 

a disciplina contida no inciso I. 

 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 17 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 259/2024 - GM 

 
 

“Exonera a Servidora DAYANE CRISTINA DOS SANTOS do cargo em 

comissão de Assessor de Divisão de Licitações do Departamento de 

Suprimentos”.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e com base no Artigo 41 da Lei nº 

034/97, inciso II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município. 

 

R E S O L V E: 

 

I – EXONERAR em 31 de dezembro de 2024, a Servidora DAYANE 

CRISTINA DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade nº 9.525.XXX-9/SESP-PR, do cargo em 

comissão de Assessor de Divisão de Licitações do Departamento de Suprimentos, simbologia CC-4, 

lotada na Secretaria da Administração. 

II - Declarar vago, com arrimo no artigo 39, inciso I, da Lei Municipal 

nº 034/97, o aludido cargo. 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalva 

a disciplina contida no inciso I. 

 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 17 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 260/2024 - GM 

 
 

“Exonera o Servidor RODRIGO NOGUEIRA DE SOUZA do cargo em 

comissão de Assessor de Divisão de Controle de Frotas, do 

Departamento Rodoviário Municipal”.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e com base no Artigo 41 da Lei nº 

034/97, inciso II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município. 

 

R E S O L V E: 

 

I – EXONERAR em 31 de dezembro de 2024, o Servidor RODRIGO 

NOGUEIRA DE SOUZA, portador da Cédula de Identidade nº 10.726.XXX-7/SESP-PR, do cargo em 

comissão de Assessor de Divisão de Controle de Frotas, do Departamento Rodoviário Municipal, 

simbologia CC-4, lotado na Secretária de Obras e Serviços Públicos. 

II - Declarar vago, com arrimo no artigo 39, inciso I, da Lei Municipal 

nº 034/97, o aludido cargo. 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalva 

a disciplina contida no inciso I. 

 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 17 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 261/2024 - GM 

 
 

“Exonera a Servidora TAILLA FERNANDA GUIMARAES do cargo em 

comissão de Assessor de Divisão de Orçamentos, do Departamento 

de Suprimentos”.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e com base no Artigo 41 da Lei nº 

034/97, inciso II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município. 

 

R E S O L V E: 

 

I – EXONERAR em 31 de dezembro de 2024, a servidora TAILLA 

FERNANDA GUIMARAES, portadora da Cédula de Identidade nº 13.277.XXX-0/SESP-PR, do cargo em 

comissão de Assessor de Divisão de Orçamentos, do Departamento de Suprimentos, simbologia CC-

4, lotada na Secretaria da Administração. 

II - Declarar vago, com arrimo no artigo 39, inciso I, da Lei Municipal 

nº 034/97, o aludido cargo. 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalva 

a disciplina contida no inciso I. 

 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 17 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 262/2024 - GM 

 
 

“Exonera a Servidora ANAMELIA FERREIRA DA COSTA do cargo em 

comissão de Coordenador da Divisão de Esportes coletivos”.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e com base no Artigo 41 da Lei nº 

034/97, inciso II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município. 

 

R E S O L V E: 

 

I – EXONERAR em 31 de dezembro de 2024, a Servidora ANAMELIA 

FERREIRA DA COSTA, portadora da Cédula de Identidade nº 9.666.XXX-9/SESP-PR, do cargo em 

comissão de Coordenador da Divisão de Esportes coletivos, simbologia CC-5, lotada na Secretária 

da Educação, Cultura, Esportes e Lazer. 

II - Declarar vago, com arrimo no artigo 39, inciso I, da Lei Municipal 

nº 034/97, o aludido cargo. 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalva 

a disciplina contida no inciso I. 

 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 17 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 263/2024 - GM 

 
 

“Exonera a Servidora BRUNA VERBER do cargo em comissão de 

Coordenador de Divisão de Apoio ao CRAS, do Departamento de 

Assistência Social”.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e com base no Artigo 41 da Lei nº 

034/97, inciso II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município. 

 

R E S O L V E: 

 

I – EXONERAR em 31 de dezembro de 2024, a Servidora BRUNA 

VERBER, portadora da Cédula de Identidade nº 12.898.XXX-4/SESP-PR, do cargo em comissão de 

Coordenador de Divisão de Apoio ao CRAS, do Departamento de Assistência Social, simbologia 

CC-5, lotada na Secretária de Assistência Social. 

II - Declarar vago, com arrimo no artigo 39, inciso I, da Lei Municipal 

nº 034/97, o aludido cargo. 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalva 

a disciplina contida no inciso I. 

 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 17 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 264/2024 - GM 

 
 

“Exonera a Servidora DAYSE GARCIA TARBONE do cargo em 

comissão de Coordenador de Divisão de Apoio Administrativo, do 

Departamento Administrativo”.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e com base no Artigo 41 da Lei nº 

034/97, inciso II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município. 

 

R E S O L V E: 

 

I – EXONERAR em 31 de dezembro de 2024, a Servidora DAYSE 

GARCIA TARBONE, portadora da Cédula de Identidade nº 10.338.XXX-8/SESP-PR, do cargo em 

comissão de Coordenador de Divisão de Apoio Administrativo, do Departamento Administrativo, 

simbologia CC-5, lotada na Secretaria da Administração. 

II - Declarar vago, com arrimo no artigo 39, inciso I, da Lei Municipal 

nº 034/97, o aludido cargo. 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalva 

a disciplina contida no inciso I. 

 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 17 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 265/2024 - GM 

 
 

“Exonera o Servidor GILBERTO PEREIRA DA PENHA do cargo em 

comissão de Coordenador de Divisão de Assistência ao Educando, 

do Departamento de Ensino”.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e com base no Artigo 41 da Lei nº 

034/97, inciso II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município. 

 

R E S O L V E: 

 

I – EXONERAR em 31 de dezembro de 2024, o Servidor GILBERTO 

PEREIRA DA PENHA, portador da Cédula de Identidade nº 8.033.XXX-6/SESP-PR, do cargo em 

comissão de Coordenador de Divisão de Assistência ao Educando, simbologia CC-5, lotado na 

Secretária da Educação, Cultura, Esportes e Lazer. 

II - Declarar vago, com arrimo no artigo 39, inciso I, da Lei Municipal 

nº 034/97, o aludido cargo. 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalva 

a disciplina contida no inciso I. 

 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 17 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 266/2024 - GM 

 
 

“Exonera a Servidora ALEXIA APARECIDA FRANCO do cargo em 

comissão de Assessor de Seção da Divisão de Apoio Administrativo, 

do Departamento de Supervisão da Rede de Serviços em Saúde”.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e com base no Artigo 41 da Lei nº 

034/97, inciso II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município. 

 

R E S O L V E: 

 

I – EXONERAR em 31 de dezembro de 2024, a Servidora ALEXIA 

APARECIDA FRANCO, portadora da Cédula de Identidade nº 14.618.XXX-1/SESP-PR, do cargo em 

comissão de Assessor de Seção da Divisão de Apoio Administrativo, do Departamento de 

Supervisão da Rede de Serviços em Saúde, simbologia CC-6, lotada na Secretária da Saúde. 

II - Declarar vago, com arrimo no artigo 39, inciso I, da Lei Municipal 

nº 034/97, o aludido cargo. 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalva 

a disciplina contida no inciso I. 

 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 17 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 

 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

TERÇA-FEIRA, 17 DE DEZEMBRO DE 2024 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1545 
 
 
 
  
 

 

 
www.quartocentenario.pr.gov.br                        Página | 43                                                                       Início 
     

 
PORTARIA Nº 267/2024 - GM 

 
 

“Exonera a Servidora FRANCIELE LEMES PIERUZZI do cargo em 

comissão de Assessor de Seção da Divisão de Apoio Administrativo, 

do Departamento de Serviços e Ação em Saúde”.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e com base no Artigo 41 da Lei nº 

034/97, inciso II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município. 

 

R E S O L V E: 

 

I – EXONERAR em 31 de dezembro de 2024, a Servidora FRANCIELE 

LEMES PIERUZZI, portadora da Cédula de Identidade nº 14.168.XXX-1/SESP-PR, do cargo em comissão 

de Assessor de Seção da Divisão de Apoio Administrativo, do Departamento de Serviços e Ação em 

Saúde, simbologia CC-6, lotada na Secretária da Saúde. 

II - Declarar vago, com arrimo no artigo 39, inciso I, da Lei Municipal 

nº 034/97, o aludido cargo. 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalva 

a disciplina contida no inciso I. 

 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 17 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 268/2024 - GM 

 
 

“Exonera a Servidora SUELEN PAIVA DA SILVA do cargo em comissão 

de Assessor de Seção da Divisão de Apoio Administrativo, do 

Departamento de Obras,”.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e com base no Artigo 41 da Lei nº 

034/97, inciso II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município. 

 

R E S O L V E: 

 

I – EXONERAR em 31 de dezembro de 2024, a Servidora SUELEN 

PAIVA DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade nº 15.075.XXX-6/SESP-PR, do cargo em 

comissão de Assessor de Seção da Divisão de Apoio Administrativo, do Departamento de Obras, 

simbologia CC-6, lotada na Secretária de Obras e Serviços Públicos. 

II - Declarar vago, com arrimo no artigo 39, inciso I, da Lei Municipal 

nº 034/97, o aludido cargo. 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalva 

a disciplina contida no inciso I. 

 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 17 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 269/2024 - GM 

 
 

“Exonera o Servidor WESLEI PEREIRA BRAGA do cargo em comissão 

de Assessor de Seção da Divisão de Apoio Administrativo, do 

Departamento de Assistência Social”.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e com base no Artigo 41 da Lei nº 

034/97, inciso II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município. 

 

R E S O L V E: 

 

I – EXONERAR em 31 de dezembro de 2024, o Servidor WESLEI 

PEREIRA BRAGA, portador da Cédula de Identidade nº 13.074.XXX-9/SESP-PR, do cargo em comissão 

de Assessor de Seção da Divisão de Apoio Administrativo, do Departamento de Assistência Social, 

simbologia CC-6, lotado na Secretária de Assistência Social. 

II - Declarar vago, com arrimo no artigo 39, inciso I, da Lei Municipal 

nº 034/97, o aludido cargo. 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalva 

a disciplina contida no inciso I. 

 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 17 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 270/2024 - GM 

 
 

“Exonera a Servidora ANDRESSA BORGES DE QUEIROZ do cargo em 

comissão de Procurador Geral”.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e com base no Artigo 41 da Lei nº 

034/97, inciso II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município. 

 

R E S O L V E: 

 

I – EXONERAR em 31 de dezembro de 2024, a Servidora ANDRESSA 

BORGES DE QUEIROZ, portadora da Cédula de Identidade nº 49.329.XXX-5/SESP-SP, do cargo em 

comissão de Procurador Geral, simbologia PG-1, lotada na Procuradoria Geral. 

II - Declarar vago, com arrimo no artigo 39, inciso I, da Lei Municipal 

nº 034/97, o aludido cargo. 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalva 

a disciplina contida no inciso I. 

 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 17 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 271/2024 - GM 

 
 

“Exonera o Servidor ANDRE FELIPPE DE CARVALHO FRANÇA do cargo 

em comissão de Diretor de Departamento de Contabilidade”.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e com base no Artigo 41 da Lei nº 

034/97, inciso II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município. 

 

R E S O L V E: 

 

I – EXONERAR em 31 de dezembro de 2024, o Servidor ANDRE FELIPPE 

DE CARVALHO FRANÇA, portador da Cédula de Identidade nº 9.844.XXX-4/SESP-PR, do cargo em 

comissão de Diretor de Departamento de Contabilidade, simbologia CC-2, lotado na Secretária da 

Fazenda. . 

II - Declarar vago, com arrimo no artigo 39, inciso I, da Lei Municipal 

nº 034/97, o aludido cargo. 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalva 

a disciplina contida no inciso I. 

 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 17 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 272/2024 - GM 

 
 

“Exonera o Servidor CLAUDINEI ANDRADE ESTENDER do cargo em 

comissão de Diretor de Departamento Educacional de atendimento 

no contraturno (Projeto Cidadãos do Futuro)”.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e com base no Artigo 41 da Lei nº 

034/97, inciso II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município. 

 

R E S O L V E: 

 

I – EXONERAR em 31 de dezembro de 2024, o Servidor CLAUDINEI 

ANDRADE ESTENDER portador da Cédula de Identidade nº 10.785.XXX-1/SESP-PR, do cargo em 

comissão de Diretor de Departamento Educacional de atendimento no contraturno (Projeto 

Cidadãos do Futuro). 

II - Declarar vago, com arrimo no artigo 39, inciso I, da Lei Municipal 

nº 034/97, o aludido cargo. 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalva 

a disciplina contida no inciso I. 

 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 17 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 273/2024 - GM 

 
 

“Exonera o Servidor SILVESTER ALVES DE LIMA do cargo em comissão 

de Diretor do Departamento de Esportes e Lazer”.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e com base no Artigo 41 da Lei nº 

034/97, inciso II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município. 

 

R E S O L V E: 

 

I – EXONERAR em 31 de dezembro de 2024, o Servidor SILVESTER 

ALVES DE LIMA, portador da Cédula de Identidade nº 10.437.XXX-8/SESP-PR, do cargo em comissão 

de Diretor do Departamento de Esportes e Lazer, simbologia CC-2, lotado na Secretária da 

Educação, Cultura, Esportes e Lazer. 

II - Declarar vago, com arrimo no artigo 39, inciso I, da Lei Municipal 

nº 034/97, o aludido cargo. 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalva 

a disciplina contida no inciso I. 

 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 17 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 274/2024 - GM 

 
 

“Exonera o Servidor WALBERSON MOREIRA FREI do cargo em 

comissão de Chefe de Gabinete”.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e com base no Artigo 41 da Lei nº 

034/97, inciso II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município. 

 

R E S O L V E: 

 

I – EXONERAR em 31 de dezembro de 2024, o Servidor WALBERSON 

MOREIRA FREI, portador da Carteira de Identidade RG nº 5.165.XXX-1/SESP-PR, do cargo em 

comissão de Chefe de Gabinete, simbologia CC-1, lotado no Governo Municipal. 

II - Declarar vago, com arrimo no artigo 39, inciso I, da Lei Municipal 

nº 034/97, o aludido cargo. 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalva 

a disciplina contida no inciso I. 

 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 17 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 275/2024 - GM 

 
 

“Exonera o Servidor ROGERIO PEREIRA DA SILVA do cargo de 

Secretário da Administração”.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e com base no Artigo 41 da Lei nº 

034/97, inciso II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município. 

 

R E S O L V E: 

 

I – EXONERAR em 31 de dezembro de 2024, o Servidor ROGERIO 

PEREIRA DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 9.120.XXX-4/SESP-PR, do cargo de 

Secretário da Administração.  

II - Declarar vago, com arrimo no artigo 39, inciso I, da Lei Municipal 

nº 034/97, o aludido cargo. 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalva 

a disciplina contida no inciso I. 

 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 17 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 276/2024 - GM 

 
 

“Exonera a Servidora ANGELA FERREIRA TUNIN do cargo de 

Secretária da Educação, Cultura, Esporte e Lazer”.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e com base no Artigo 41 da Lei nº 

034/97, inciso II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município. 

 

R E S O L V E: 

 

I – EXONERAR em 31 de dezembro de 2024, a Servidora ANGELA 

FERREIRA TUNIN, portadora da Cédula de Identidade nº 8.171.XXX-1/SESP-PR, do cargo de Secretária 

da Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

II - Declarar vago, com arrimo no artigo 39, inciso I, da Lei Municipal 

nº 034/97, o aludido cargo. 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalva 

a disciplina contida no inciso I. 

 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 17 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 277/2024 - GM 

 
 

“Exonera o Servidor ADELMO GONÇALVES BARBOSA do cargo de 

Secretário da Agricultura, Meio Ambiente e Turismo”.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e com base no Artigo 41 da Lei nº 

034/97, inciso II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município. 

 

R E S O L V E: 

 

I – EXONERAR em 31 de dezembro de 2024, o Servidor ADELMO 

GONÇALVES BARBOSA portador da Cédula de Identidade nº 5.786.XXX-7/SESP-PR , do cargo de 

Secretário da Agricultura, Meio Ambiente e Turismo. 

II - Declarar vago, com arrimo no artigo 39, inciso I, da Lei Municipal 

nº 034/97, o aludido cargo. 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalva 

a disciplina contida no inciso I. 

 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 17 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 278/2024 - GM 

 

“Exonera o servidor ELIZEU DE ALMEIDA do cargo de Secretário de 

Obras e Serviços Públicos”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e com base no Artigo 41 da Lei nº 

034/97, e inciso II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município. 

  

R E S O L V E: 

 

I – EXONERAR em 31 de dezembro de 2024, o servidor ELIZEU DE 

ALMEIDA, portador da Cédula de Identidade nº 8.970.XXX-3/SESP-PR, do cargo de Secretário de 

Obras e Serviços Públicos. 

II - Declarar vago, com arrimo no artigo 39, inciso I, da Lei Municipal 

nº 034/97, o aludido cargo. 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalva 

a disciplina contida no inciso I. 

 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 17 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 279/2024 – GM 

 

“Atribuir Gratificação de Incentivo - Prêmio Professor Destaque do 

Município de Quarto Centenário”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e com base no Artigo 4º da Lei nº 

558/2017, inciso II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município e em conformidade com 

as disposições da Lei municipal nº 760/2023 e protocolo sob nº 1464/2024. 

R E S O L V E: 

 

I – ATRIBUIR aos professores e educadores infantil gratificação de 

Incentivo a Produtividade aos classificados até a terceira colocação no Prêmio Professor Destaque 

no exercício de 2023 do Município de Quarto Centenário.  

 

MATRICULA Professor ENSINO FUNDAMENTAL GRATIFICAÇÃO 
566 ELIZABETE RODRIGUES DA SILVA 1º LUGAR FG-1 
754 MARILICE LUZIA RODRIGUES 2º LUGAR FG-3 
759 GEOVANA KRACHINSKI DE S. CAMPOS 3º LUGAR FG-5 

 

MATRICULA Educador Infantil ENSINO INFANTIL GRATIFICAÇÃO 
763 AMANDA CANDIDO SOUTO 1º LUGAR FG-1 
726 PAMELA CORREA DA SILVA 2º LUGAR FG-3 
402 ALVINA DA CRUZ 3º LUGAR FG-5 

 

II – O pagamento será em uma única vez na competência 12/2024. 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 17 de dezembro de 2024. 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

TERÇA-FEIRA, 17 DE DEZEMBRO DE 2024 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1545 
 
 
 
  
 

 

 
www.quartocentenario.pr.gov.br                        Página | 56                                                                       Início 
     

PORTARIA Nº 024/2024 – SEADM 
 
 

O Senhor  ROGERIO PEREIRA DA SILVA,  Secretario de 

ADMINISTRAÇÃO de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela 

Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1421/2022 . 

 
R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA 
FIM 

QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

RODRIGO 
NOGUEIRA DE 
SOUZA 

CURITIBA-
PR 

17/12/2024 19/12/2024 
 

2 REQUERIMENTO DE DIARIA 
COM FINALIDADE DE VIAGEM 
A CIDADE DE CURITIBA-PR A 
SERVIÇO DESSA 
MUNICIPALIDADE 

“I” 1.000,00 

RODRIGO 
NOGUEIRA DE 
SOUZA 

CURITIBA-
PR 

17/12/2024 19/12/2024 
 

1 REQUERIMENTO DE DIARIA 
COM FINALIDADE DE VIAGEM 
A CIDADE DE CURITIBA-PR A 
SERVIÇO DESSA 
MUNICIPALIDADE 

“I” 240,00 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário – Paraná, 16 de Dezembro de 2024. 

 
 
 

ROGERIO PEREIRA DA SILVA 

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA Nº 025/2024 – SEADM 
 
 

O Senhor  ROGERIO PEREIRA DA SILVA,  Secretario de 

ADMINISTRAÇÃO de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela 

Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1421/2022 . 

 
R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA 
FIM 

QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

WILSON AKIO 
ABE 

CURITIBA-
PR 

17/12/2024 19/12/2024 
 

2 REQUERIMENTO DE DIARIA COM 
FINALIDADE DE VIAGEM A 
CIDADE DE CURITIBA-PR A 
SERVIÇO DESSA 
MUNICIPALIDADE 

“I” 1.500,00 

WILSON AKIO 
ABE 

CURITIBA-
PR 

17/12/2024 19/12/2024 
 

1 REQUERIMENTO DE DIARIA COM 
FINALIDADE DE VIAGEM A 
CIDADE DE CURITIBA-PR A 
SERVIÇO DESSA 
MUNICIPALIDADE 

“I” 400,00 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário – Paraná, 16 de Dezembro de 2024. 

 
 
 

ROGERIO PEREIRA DA SILVA 

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA Nº 319/2024 - SESAU 

 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal 

n.º 1420/2022. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

BENEDITO DA 
SILVA 
PEREIRA 

CIDADES 
DA 
REGIÃO 

17/12/2024 31/12/2024 09 360,00 
 

“R” TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO FORA 
DO DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 16 de Dezembro de 2024. 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 320/2024 - SESAU 

 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal 

n.º 1420/2022. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

CLAUDINEY 
GRACI 

CIDADES 
DA 
REGIÃO 

19/12/2024 31/12/2024 05 200,00 
 
 

“R” TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO FORA 
DO DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 17 de Dezembro de 2024. 

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito Municipal, o Sr. WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei Federal Nº 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 1.514/2023, de acordo com as 
decisões e pareceres proferidos nos autos do processo em tela, resolve: 

 
 

01 - ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente contratação, nestes termos: 
 

Processo Administrativo Nº: 
145/2024 

Contratação Direta Nº: 
77/2024 

Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Objeto: AQUISIÇÃO DE “TINTA ACRÍLICA PARA PISO”, PARA 

ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO.     

Data de Adjudicação e 
Homologação: 

16/12/2024 

 
 

02 – FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO: 
 

Nome/Razão Social: 
AR TINTAS COMERCIO LTDA 

CPF/CNPJ Nº: 
40.478.678/0001-07 

 
 

03 – LOTE/ITEM: 

 
 

04 – VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO: R$ 4.499,70 (quatro mil, quatrocentos e noventa e nove 
reais e setenta centavos). 

 
 

Paço Municipal “29 de Abril” 
Quarto Centenário/PR, 16 de dezembro de 2024 

 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA VALOR UNIT.  VALOR TOTAL  
1 30  LATA TINTA PARA PISO ACRÍLICA PREMIUM 

COM ACABAMENTO FOSCO CINZA 
MÉDIO EXTERIOR E INTERIOR 18L. 

KRHOMA R$ 149,99 R$ 4.499,70 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 179/2024-PMQC 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO – CNPJ Nº 01.619.104/0001-41. 
CONTRATADA: AR TINTAS COMERCIO LTDA - CNPJ Nº 40.478.678/0001-07. 
PROCESSO: TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 077/2024. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “TINTA ACRÍLICA PARA PISO”, PARA ATENDIMENTO 

DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO. 

VALOR: R$ 4.499,70 (quatro mil, quatrocentos e noventa e nove reais e 
setenta centavos). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal Nº 14.133/2021 e demais legislação aplicável. 
DATA DA ASSINATURA: 17 de dezembro de 2024. 
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EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

 
O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, com sede administrativa na Avenida Dr. Hemerson 
Siqueira e Silva, 594, centro, na cidade de Quarto Centenário/PR, inscrito no CNPJ Nº 01.619.104/0001-41, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Sr. WILSON AKIO 
ABE, r a t i f i ca  o TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 77/2024, nos termos do art. 75, inciso II, § 3º da Lei 
Federal Nº 14.133/2021, conforme quadro abaixo: 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 77/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 145/2024 

CONTRATADO: AR TINTAS COMERCIO LTDA  CNPJ: 40.478.678/0001-07 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “TINTA ACRÍLICA PARA PISO”, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO. 
VALOR TOTAL: R$ 4.499,70 (quatro mil, quatrocentos e noventa e nove reais e setenta centavos). 
DATA: 16 de dezembro de 2024 
FORO: Comarca de Goioerê, Estado do Paraná. 

 
 

 
 
 
 

Paço Municipal “29 de Abril” 
Quarto Centenário/PR, 16 de dezembro de 2024 

 
 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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 ATOS DO PODER LEGISLATIVO  

 

 

EXTRATO DO TERMO Nº 30/2024 

 

QUARTO CENTENÁRIO - CÂMARA MUNICIPAL, CNPJ Nº 01.636.835/0001-03 e a empresa NS TREINAMENTOS EM 
GESTAO PUBLICA LTDA, CNPJ: 12.137.995/0001-16, conforme Termo de inexigibilidade nº 30/2024, para: REFERENTE À 
QUATRO TAXAS DE INSCRIÇÃO NO CURSO “ GESTÃO RESPONSÁVEL NA TRANSIÇÃO DE MANDATO – ORIENTAÇÕES 
JURÍDICAS E PROCEDIMENTOS ESSENCIAIS PARA O ENCERRAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. “ valor da 
compra será de R$ 7.560,00 (sete mil quinhentos e sessenta reais). Para pagamento em até 30 dias após emissão de 
nota fiscal. Prazo de execução 31/12/2024; a dotação. 01.100.01.031.0001.2.001.3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – FONTE 01001; Quarto Centenário, Estado do Paraná, 10 de dezembro de 2024.  
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ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO 

 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Quarto Centenário, Estado do Paraná atendendo ao dispositivo da 
legislação vigente, em especial a Lei Federal nº 14.133/21 e suas modificações, adjudica e homologa o objeto 
do Termo de inexigibilidade Nº. 30/2024, declarando oficialmente contratada NS TREINAMENTOS EM GESTAO 
PUBLICA LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica – CNPJ 12.137.995/0001-16, com valor de R$ 
7.560,00 (sete mil quinhentos e sessenta reais). Quarto Centenário – Pr,  10 de dezembro de 2024. 

 

 

Valdir Alves de Oliveira  

Presidente do Poder Legislativo Municipal 

Biênio 2023/2024 
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ATO DA MESA DIRETORA N°30/2024 
 
A MESA DIRETORA, da Câmara municipal de quarto centenário, Estado do Paraná no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela resolução n.3/2015, de 23/12/2015, publicada no órgão 
oficial do município em 30/12/2015. 

 
RESOLVE: 
 

Conceder diária(s) a(o)(s) senhor(a)(es): 
 

BENEFICIARIO QT VALOR 
R$ 

DATA 
INÍCIO 

DATA FIM DESTINO 
VIAGEM 

OBJETIVO 

CICERO 
APARECIDO 

DORIA 

2,5 1.245,00 18/12/2024 20/12/2024 CURITIBA -

PR 

REFERENTE À PARTICIPAÇÃO NO CURSO DE 
CAPACITAÇÃO “TRANSICAO DE MANDATO 
NA ADINISTRACAO PUBLICA MUNICIPAL-
DESAFIOS E PERSPECTIVAS“ 

LEILA 
REGINA 

DONATAO 

2,5 1.245,00 18/12/2024 20/12/2024 CURITIBA -

PR 

REFERENTE À PARTICIPAÇÃO NO CURSO DE 
CAPACITAÇÃO “TRANSICAO DE MANDATO 
NA ADINISTRACAO PUBLICA MUNICIPAL-
DESAFIOS E PERSPECTIVAS“ 

ROSANGELA 
APARECIDA 

VIEIRA 

2,5 1.245,00 18/12/2024 20/12/2024 CURITIBA -

PR 

REFERENTE À PARTICIPAÇÃO NO CURSO DE 
CAPACITAÇÃO “TRANSICAO DE MANDATO 
NA ADINISTRACAO PUBLICA MUNICIPAL-
DESAFIOS E PERSPECTIVAS“ 

VALDIR 
ALVES 

DE 
OLIVEIRA 

2,5 1.245,00 18/12/2024 20/12/2024 CURITIBA -

PR 

REFERENTE À PARTICIPAÇÃO NO CURSO DE 
CAPACITAÇÃO “TRANSICAO DE MANDATO 
NA ADINISTRACAO PUBLICA MUNICIPAL-
DESAFIOS E PERSPECTIVAS“ 

 
Após deferimento os requerimentos individuais, conforme os ditames desta casa de leis.  
 
Cumpra-se. 

       Edifício da câmara municipal de Quarto Centenário, estado do Paraná em 17 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
     VALDIR ALVES DE OLIVEIRA                                                           CICERO APARECIDO DORIA 
                 PRESIDENTE                                                                                   1° SECRETARIO 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da 
Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de 
gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, aba Execução (Receita) 
Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e 
de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

CARLOS AUGUSTO DA SILVA 
Secretário Municipal da Fazenda Interino 
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